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O VEREADoR QUE ESTA SUBSCREVE REQUER

QUE, APóS TRÂMITAÇÃO REGIMENTAL, SEJA

ENCAMINHADO AO PREFEITO MUNICIPAL,

Exmo. Selrxon JEFERSoN LUtz ToMAzoNl, A

SEGUINTE INDICAÇÃO:
4
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"Que seja construído um reservatório de concreto com capacidade para

400 m3, (quaÍocentos mil litros) paê aÍmazenar e fornecer água para os moradores

do Assentamento ltaqui, município de São Gabriel do Oeste/MS "

O objetivo da presente solicitação é garantir o fornecimento de água

para os moradores do Assentamento ltaqui até que até que o lnstituto Nacional de

bolonização e Reforma Agrária (INCRA), conclua a obra de instalação da água para

todos os moradores do referido assentamento.

O acesso à água potável é um direito básico, humano fundamental e

essencial para a dignidade,-saúde e bem-estar de todos os indivíduos. Garantir esse

acesso no assentimento ltaqui é uma questáo de justiça social e de promoção da

qualidade de vida da comunidade. A falta de água potável pode resultar em graves

problemas de saúde pública, como a propagação de doenças transmitidas pela água

contaminada.

o fornecimento de água é vital para o desenvolvimento sustentável do

assentamento. sem água, atividades básicas, como a agricultura, a pecuária, o

saneamento, a higiene pessoal e a preparaçáo de alimentos, ficam comprometidas,

prejudicando a subsistência e a qualidade de vida dos moradores'

lnformamosaindaqueaproximadamenteS0(oitenta)famíliasestão
sem água encanada, e que falta realizar a perfuraçáo de 2 (dois) poços; conclusáo

de caás de máquinas de 2 (dois) reservatórios; ligação (ramal) de cerca de 80

(oitenta) lotes; conclusão de 400 (quatrocentos) metros de rede de distribuição;

instalação de energia trifásica em dois poços; e finalizaçáo com para-raios,
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Comprom isso com o Cidadão

Desde já, agradecemos a atençáo e compreensão e esperamos contar

com o apoio de Vossa Excelência'

Sala das SessÕes, 13 de agosto de2024'

LurzrNHo FRErrAs
VEREADOR

Perkáo \E eador
Ramão Gomes

Vagner Trlndade
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